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LEI  N.º  016/2019

SUMULA:  DENOMINA  RUA  SEBASTIÃO
VEROLLA EM  NOSSO  MUNICÍPIO  E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE RIO BOM, ESTADO
DO  PARANA  APROVOU,  E  EU  PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI.                             

Art.  1º  -  A  atual  Rua  Espírito  Santo,  centro,  nesta  cidade,  Passa  a  ser
denominada RUA SEBASTIÃO VEROLLA.

Art.  2º -  Fica o Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a placa
relativa à denominação de que trata o artigo anterior.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos  25  dias do mês  de Novembro de 2019.

Atenciosamente

Ene Benedito Gonçalves
Prefeito
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